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PREFEITURA-MUNICIPAL-DE:UMUARAMA 
ESTADO DO PARÁNÁ 

PORTARIA N° 2:00112020 

Concede Licença para trãtãr deintéreSSes partictiláres 
ao serVid& FABIANO NESPOLI. 

O PREFEITO 'MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 'DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

errnolno3 obseoviafi 
R 'E 	V 'E: • 

Art. 10. Concedr„..,ao,..servidor—E4,131ANtk, NÉSPOCI; rfietfíCula 
1001171, portador da'Céduia5leTtagnIftradEN`G 	,à8'.010121!7-SESP-PR, 
inscrito no CPF n.° 041.775.999-16:: ocupárite 'do carga dê carreirá'clebiSeradeir 
de Equipamento Rodoviário, pelo regime EStatutário, nonieado em ,04 d&abril dê 
2016, lotado na Seci=etaria Municipal:deiServiçás RõdõViárioS?.02 i(doiS)'arids dê 
licença,  para tratar" 	 dó 'do 'ilpi=dce.áSo n.° 
11188/2020, em conà-dfi'ãaCià'táge:1-iêpai6õePà:,:kSigt bP705-»§;§; 1°'% 2° da Lei 
Complementar n.° 0181".§21\edírn-teiãálni4tntidól'élékyjâ'dde dezernbto de 2020 
02 de dezembro de 2022, 'aipi prejuízo de sewVencirbento.; 

• • No4Ai.1:*Co •Art. 2°. E's‘te:Rotrãiaentra)erri vigot.ine dete éle ,ãtrá publitação. 
.„ 	Vw.', 	• , 	• • 	; 

'PAÇO MUNICIP--4:7aCiã':22' tre-dõtõbf_õi'de 2020. 
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